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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LBI NÚllBRO 1577 DE 24 DE ABRIL DE 1997 
(Au.tógra.Lo B 9 19/97, PrOjeto de Lei B• 39/97, #ensage.. 015/97) 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a caixa Econômica Federal, 
para fins de concessão de empréstimo sob 
garantia de consignação em folha de pa
gamento dos servidores públicos munici
pais. 

BUCLIDBS I.DIB VIGREROB, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A Ç o s A B B R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei: 

~ Artigo 1• - Fica o Executivo Municipal 
l'\. autorizado a celebrar Convênio com a Caixa Econômica Federal -
~\ CBF, tendo como objetivo a concessão de empréstimo sob garantia 

de consignação em folha de pagamento dos servidores públicos mu
nicipais, conforme minuta anexa parte integrante desta Lei. 

ParágraLo único - O presente Convênio 
poderá ser aditado caso ocorra entendimentos entre as partes. 

Artigo 2• - O Poder Executivo fica auto
rizado a criar crédito Especial, para fins de cobrir as despesas 
decorrentes da execução da presente Lei e do Convênio. 

Artigo 3ª - Fica autorizada a inclusão 
nos próximos orçamentos verba para atender a despesa decorrente 
desta Lei e do Convênio. 
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data de sua publicação. 
Artigo 4ª - Esta Lei entrará em vigor na 

Ubatuba, 24 de Abril de 1997. 

~----
EUCLIDB~IZ VIGNBROII 

Prefeito llUnicipal 

Registrada na seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 24 de Abril de 1997. 
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